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'Senhor' Procurado --Chefe-·da·.~PFE--rNrI~·,:',:',-.. ~.. '
1" • ' , .• ,..
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, ;

AT-Ó O•

"'
/'

r •..••

I •• ~_

-

2.•. ' , Q anóde 2Q03, a marcal"ClíAMPIQ ',; era de titl1laridadeda empresa IcaraílIla: /,
A empresa Icaraíma-apresentou' ao INPI o requerimento deeessão_doegistto, e~ 18.03 .2~003.· "
Na petição, constaVa comoparte",cessionáriaa empresa Lati éí!liosS anta Rita do PaI).tanaL' '" .. '.

, ' ' .. "-" , - -i _: ••. ' - , .' .' , " _ •. , ' _ . , ,

o ato de cessão foi publi,cadona RPI nO1799, de 28:96..2005. Em facedoi'lto de .
• • • + j _.~. I· • y ( ••

cessão, a empresa cedente 'nterpÔs um. recurso administrativo ' (fls. 166/112). Do recurso
'.~ - .,' •• '. -. /,' ,'" ., . I, " • , • '"' .", , '\,.-

, intefposto,destacam-seasseguintesal~gações (fls. 179): ',."'" "
;. " ' ~ • " , .', - ,. ," .' - - ", • - , • ", " " .\ , " ' .: I" :' " • :.'_,,:: • - , ~ •• -:.,' , •

3 ' ','
, .•

,"

, "

f '

"

...

"Posteriormente àaltera~ão [contratual] , 'ais precisamente em18 de,
• ~ ~ - "., .-~ '~L I _ -:.~. _,

, março· de- ,203, <) Sr. ',A ton· o 'l\:1arega' B.atraricQ,~ ardilosamente, ,
encaminhou ped' do de h-ansferênc.adetitul~id~de da marca Cf:I1\.MPIQN

• I • , .~ .'" __ , '~ .••

em favor da empresa LAT C ,lOS SA TARI'TA)DO PÀ TANAL
'''-. '! .' .. " - " , ;r -'~ , . , . --

' L~DA - ME, de propriedade; de s-u~.sfi~~a,-,r~tr(cia Borto1azi.B&rrapco., "
" ,Salta aos' olhos o fato de" er o p~ópr~ÔSr. ÁtÍtoniÓMarega BaiT~mco

•firmadq o doc mentô de tr~nsferênc' a, o q e demonstra, sem resquício de' '
.,', '. --.-.1 .. , , ..' _.' '. , . _

/ ',dúvida, a má-fé na operação e a entativa delocup1etát se de patrimônio "
que,n~,osó à ele pert~ncia." '.:',' , .....'.\~;:-- j.

\

, r
"

\' ,

'. \

• -. j ~'

4.Posterioimente, O sócio.majoritáriQdaempr~sàceqente, 'Sr. Antonio MEl!ega
','Barranco,'apresenta um p~dido de desistência do recurso admillistrativo alegando ~ueà empresa "
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/ . "O . Recurso i te posto pe a patrónesse' do recorrente' MA.RPA
CO Su;L TORrA E"ASSESSORIA El\1P . SARIAÊ. LotPA., fo· -práposto'

.... -"> "\ ~ .... _I;."" \ ~ ••• I

, sern poderes ega's para tanto." : •. ' ... <' .....

\ •• " •• ":o·o-:a.

'- . "., ~...- , ,

, I I '\

" ,-o " '. \'. "

- ' ,

-'. ,

;
, '

."

..

. 7. Também charhá á atenção a 'fgiosidàde exjstehteentre, os sócios',' que não
provocou '.a disso' ~ção 'do víncu' o: societário,' pe bmenos, ,d~ ,/açordo· .com' ós '."documentos' ,'. ~,

' •• - ' • " ~'. w - , .: ••• - '.' ,," ( •••

. acostado'saosautos: A·despeitodas·alegações.deatos fraudulentos, não houve,a'dissoluÇão da " ..
sociedade. ,." " '.' . '•........ ,'. ',,". ,'.' ' "',.' "

, .. \ ".,' " .;;. '- .. , ..

. , . - .: ... , , , ,. ' -' - " - ") .. ' ' . -- " .-, .. ",. " ',),,;

6.. ' '. Das mÚltiplas al~gações de má-fé~depreende-seaex'stê:nci~de UIna b:r;ig~familiar (.:.
" . - . I - . - ....

transposta às relações cOI)1erciaise ao presente processo áârriinistrativo. o que chama a atenção ,é· .
" ~a sêrícia de judicialização da con'ové 'sia. Se a controversiacfoi judicia '~aãa,'essé fatonãofo' '., '

- - - :. • I ~ •••••••• '. , •. - , , .- I I.~" .. ~\ _ .J I o"' ,.- : • ~ "- ~

traz' do aos autos.' .' .... ' '.. ' ., . , ' '" ' ., .,•
. . ; ~ ~

" f........ }.

'. 8, .. Tampouco um sócio, buscou a responsalflida:de do outro sócio,: perante o Poder '
. ' ... ' " . " ' .. - . \ - ",' ' ...•... '

Judiciário, dos atos que supostamente extrapolaram as obrigações contidas no contrat9 social. ..... '.
.. " ! " - ". , " . - . ' " , _: ',' I '. :." •.•.

.~ .", ~;r.,.+, •• ~ • _ •

9. Ql.l;alquer' decisão 'a', - .ser' profe '.ida peló~ .INPI ,'nã'ó .{rã' pacificar
empresar' ais entre os .at~res desse caso,' . >, ' ..,' .•" .' \' .

. - .

i

.'
·'F • , -

10. ' '.O breve relato dos autos, a seguir apresentado demonstra o imoróglió jurídico, . '
,, provocado pelo~ sócios ,da sociedade cedente ..' .. · .. '

- ,

" \ ~

11. , o ,dia 17 de agosto de 1977; foi ap esentado o pedido de r.egistro martário' ,
, .. '. ,.' , ,'" .. - , '" -' '/_." .. " " .. ' . ,,' ,- " .. ,', "" .. '," ,

"Champion"j pela empresaBanzai Superatacadoode Alimentos Ltdi;l.Amarcafó·conc.edida em.'
~ ~ t .,.

10 de outubro de 1998.(fls. 1). "_ .~ '
, .. - , .•.~

, -'..

.. ', I

...... " ..
. ..-:

: '

/

12. Em 03 .·de,maio de '~983, .a ffi,arca "'Champion" foi transt:eridap~ra ae~mes~ '...
. Laticínios ChampionLtda (fls. 36).. O ato de cessão foi publicadonà Rpl'no. 663, de 05 de julhc( ".' .~
' de 1983.Amarcàfo~novàmentetransfêrida, em 26 de dezembro de1988 (fls.-45); tendo con:J:o"
cessi;nária a' sociedade Laticínios Banza' Ltda .. '. " .' •. , ' ' .' , '

, ,

.... . - ~
, \ ',', ..\, , ' .' , .. - , , , ,-,' - , ",,' .,,' - ..

·13. A en}presa ~aticínios Banzai Ltdasofreu alteração contratúal. epasséou a ser
denom'riada Laticínios Ic~a'maLtda(RPI n°. 1037, de 16 de outubro de 1990) .. ' ..

.. - " . -": I ... " , -- - , ,-: ,./" " .
. ",,' '. -' .' '," -' .. ' .. ,'-'";, - "

•• '!

'I

." / .. . . . .

I,

... ') "
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14. ".0- Sr. A1?-tonio Marega. -B.arrap.co;. c9nferi~, ~Sra,~ .P·a~ríci<:tJBertólass· ,Barra4c~:, _,/
pqde e~ pa a a:cessão .da "Champ ·'on" 'para a 'empr~sa 'Lat~cínios S~ a ·ta do ~antanal Et4a': ~

15 .. ' A empresa Laticínios Santa Ri a dó Pantanatem como"sóciosaSra, Fatricia
. '.' .' ,'., " . I , "

Bertolassi -BalJallco e~ Sr. Anton·oMarega;BaiTahco.'· .._ -·1 ' .

~ ' ~ , ' . \ \ ~ ~ J . ;:_ \ - >
,i . , ': ", '

, ,
, , ~

16,. ~iapresentado aorN'P , no dia"8 de março âe, 200~,o Redido ·dé cessão da .
" - - - ( . - ; . ~.' , '" ..... "" ~ . - .

marca' "Champion".:- o' ·nstruri1eÍito de' cês~'ã ", ~a'Sra. ~,attíc·a Bertolâssi ,Barranco figura-como "-
. signatáriadà empresa cedeJ}te eda empresa cessoonária ... / I' •..., " .•.. ' '.. ' .• ' ..

, . ~.,.

I •..•.

..•
I

~-
, .,.

. j" ' •. "/ ... I,' ' ,. , ., ' '-

1,7. () Sr. 'Elzo' Barrap:co Marega' é sóc·o,da empresa Boasafr-a Co.mércio de·.D~rivacJos i '. ,

! . ,) L , r •• ".•... ~ : .•••••..•.••.

, de -P~tró eo, deterit~ra, ,de 99~ -dâ· caraíma·. ,Em 26 de',març~ de 2003;' <:> .Sr. ,'Elzo"'B'aÍTanco ' '
-' - - .' , " - I' '" "c,, " • , • ,_ { •

.Marega 'ap. esentóu ao_ "I"uma ,petição ~e jmpug:o.àção ,da transferê~-cia~ .a.eg_and'o.d~s!e~peit0 "
ao contrato soci~l é má fé por parte do sóc' o'encar.regadó1degerir a empresa ...

~.
\ '

" '
"

. ," ,

18. A .petiç~'9: firin'adã. .pçló St: ':Elzo' ~~á.nCO ~Ma~'~ganão" fot conh'ç~ida,.'~c0nfç>:rn~e'
• ," •• -. - - ." - ' ••• 'J -" .•••. " I _ - ,

afirma o,r>are,cer técnico, da· I) RMA as f1~~461/4,62."

20. A DIRMA, para mai~r esclareciÍnento;cia questão, fórmulouexigência (fls.
· 46 /462) para que o 'Sr. Antonio Barranco Marega aprésentasse documento que comprovasse sua ..'

• J' .'-.! , . .../ , _

· çontirtui'dade como. só-cIÇ> ger~nte'·.da 'emp,esa:" Caraíma. Se~âo a-ex·gêncià.éUrripridaem,07 de ,...
_ J, ' • !.' __ , \ •.

· novembTo de -2007; c.o'm 'a,apresentaçãode"certidão simplificáda·'dà Ju_nta~Cometcia do rn;aná. ",
'., .. ,\. , "

• ~. '* .

"/-

"

~. ,..
, '

. -

\~ J ." \

'\ '

I. :

. \

" . "';....-,

. ~ '\ . '. ' ., .. '

21 .. Na dáta de 49 denove!l1bro 'de2007,'o escritór'o MA.RPA~apresentouumaw~tição ..,·, .':.
ao Pl (fls. 477/48 D) ~e~qminando-se- r~pte~'entan~ e .da',SoC ·'eda\d~- L~frc 'nioS" Ic~aíma ,Ltd.a."A· '..

, '. ~ f •• " - • "',' •• " ". - •

,petição: eafimí8: a- inexj-stênc·a 'de<po'déres 'd<;) ,Sr.' Antdpi.o -Barranço Maregapar~ ~~der4'-n1arca ""
.. C ampion e que os p~deres .~onfer·dos ao sócio-gerente imitam-se aQ obj~to dasoc·edáde. , •. ' ..'..

./ \ .',é" •.

..•.. .~
1 , -, •

,,22. " '. '

. E o relatório.,. : " \
I .1 •

-.~ -

,
I .ME o

1-

;!P ~ "••• / y

. ,

'.

, .
/ '.

-.
/

, ~ •• + l, "'1 ') - •.•..• ~ ••.. ~ • __ - •.••

-23. A de si stê:q.cia do" recurso'· é ,ato ,plép.~mente v,ál·do, ·no pr.ocessoadwinÍstrativ.o em '-
curso na auta quia.A questão. a, ser deêidida é a vaiidad da petição d~ Sr~ Antonio Marega
Barranco, -q-ue t;eqlÍereu 'ade~~stência. 46 recurso.
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24, " O imbróg ·a jurídico é de.tal manta que é impassível caIlfirmar a valiÇladejurídica~ .. ' .
dequaiquer alegação' das partes, p~10 merO exame das documenfascaIltidbs no~ autas, ' erihuma' "

I •• ~ , •••• ~ .•. , ~ .•• 1 , -. ~ .. i"

alegação' apresentada par qualquer das p'artes é co,llivincente , Fláináícios de prátieas divergentes
•• l ••. ~ ~ r' ••••

aad'plamacivilistapar;ambasaspartes, ' j" ....• ,
• " .• i' .. '. " •... "

• ,-'" •• - . " • - ••••• "I •• " •• "-

25., 'Pocmedida'de cautela, parecérazaáv~lo carillecimento da recursa'apresentada', "
-: '.', - '.' , ; I'

" ãa hácamprOvaçãa' tIara e cabal !que houverevqgaçãa da mandato, de representaçã~)'.)aa',
empresa' caraímacanferidaa MARPA:; 9u que talrevogaiãa encontra;-se vá~Úla," '.

, '. ". '.:' . ' . ", '~ -\ ' • - '. _. __. .- t: '" ' .. ' .

.. ' ..... \ .' ',.' .. ' - ; , ' .. '\"- ,- ..... ,." , . " -

27 .. Uma vez'canhec'da a recurso', cabe verificar se cabe au hão' a seu provimenta:' O .
. " '\" .. -, . " ,- ' .' ..... , ' - "., .

provimento, da recurso ser'a admissível' em duas Íiipóteses: a).vkio nÓ,ato de cessão' p:t:aticad? '. '.
pela autarquia federal;au b}víci<i>na negóc' a;Íurídica queprece~e O ato administrativa,

I - '. "

'28.
foi regular,

. , .
materla.'

, , .. ,
',,-- ' ,,'j

. " " ,.',' , -.. ' '" - I .

29, Quanta "ao, vício' na negóc;'a j r' dica qúe precede a 'ata administrativa, cábe
abservar' a existência de indícios da prática de fraude, .. a entanta,. não' existe pravacaba ' e··.··
definitiva de vício na negócio' juríd 'c'a que precedeu Qato de cessão' da registro marcáFia.<

. ~. - . ~ . ( .

• • • ~ .•••1

O, ". ,. Acessãadereg'stra marcár:io prescinde da delibeiaçã() 'das sócias, pais está, .
. "" - , I' , ....•.. ' ..

campreendida entre as atos de gestão' da saciedade1empresáriá, Essa,matér'aétratãda,no Parecer
.N° 0013.;2015 AGU/PGF/PFE/INPI/éoc>PI-LBC-l:O;· o qual trat,a'de'matéfia similaraodo caso ' c· .•·

...... - .

. traZido na ,presente ·consulta .. ·- .' ' . /' ,
i I •

\ ,

.. ,

- .. ....::.

, .

, ,.

. 3L . Carece atribuição' ao, INPI para declarar a nulidade de, um neg6cia jillídico
celebrada entre part' culares, . '. ", , .'. '; ,

- ~.~

32.. Invés de'camp~àvaçãa'c~balde-nulidade do negócio' jur'dica;_existewIl canjunt;
- , '" • ' , , .. '.' .•. ' ,-" ., , •• ' .•... '. ,.' :', " .' I. \

crescente de alegações de má-fé, Tódas as partes envalVidas na caso alegam má ..:fé; mas
.. - - ' ......• ' ,' ...

. nenhuma delas traz uma prova definitiva deinvalídade.\ de UII1 ou~Outronegóci6jurídico,' .' ,
\. I . ".. \ , . ' .. I I ,

: \

" .
-' . •• "j

" ) ' .
# • ..

> •
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33~ . Somente uma decisão j dicial é capaz de paCificar ,as reIações;empresariais que.

· emergem çlos autos. A Administração não d[spõb de me' os para' tomar ,nuo:sos negócios
jurídicos c~lebFad()s pelas partes. ' :t •...

• I

- (,,

"

..
· ... -'. '\.'

. ' - , , ' "' '., , ,'. ' ,:, '. - - j ,-, .. " . I" , l~' '

35 .• À'.' fundamehtaç~o. e as' conclusões· .exarad,as·no 'Parecer. o Op13-2QI5- ... '.
AGU!PG !PFE/INPI/COC)PI·LBC-l.Osão pertinente~ para solução da/presente controvérsia' '
administrativa. ~v ,_ ..

, .

-',

\ ~'

,\

34. 'Para tomar nula a cessão do regis rb marcáiipem tela, seria necessário ecoril1ec~r
'. -. ,. ~ .. ' , ~ . , ., '~ .. ~

'. que o negócio jurídico p;n;:'cedente'eritre as du~ssoçiedades empresariais é. eivado de vício
' .-. '. - .'.' - - .. ') , ", .. ' " . -

. insanável:. O' ! PLnão possui atribuição'para declarar a inva. ·dade jur' dica de um negócio ou. ato ..
juríd· co;· qq.ando, "realizaqo 'fora do ,pr~ce~sd '~dn1inrstrat· vC?:'

. ,
.,. '. I I,

. '

,-

-~

, ., ., f " .

. CO CL SÃO ,",.--""
, ' ' ... I, ,

\ . - I,

~ :.

.. ~..

. 36. Não cabe à Administração declarar o vício no negócio ou ato jurídico precedente .
ao ato de cessão do registro marcário, quandéla'sente provªclara,definit';a e cabaL nesse '

,- I r '" I'" .' ' , " ," ' ' ~ " ,'_ ' " _ ,sent: do. ' ..

,-

• to •• -

, .~ .••. ..,.". j •• I

. '. I· , '

.37.. D'ante do exposto, resta esclarecida a cQnsu ta'forrmr ada pe a Coordenação- .' ,
• Geral.de Recursos e'Processos Adm;nistrativos de'ulidade. As seguintes assertÍvas sintetizamo,

, , " .. ", Ientendimento aqui exposto: ' " .. '. ',,'.' ... '.' '.' .' ..
l' \ _.'. , . , " ' .- , . '.' ,

,. O. Sr.·Antonio Barranco,;,MEtrega i'nfonnCl que, ~ M~RPA. nãô;p.çss~ía,p.odetes
' \ . - " ,

para interpor recurso., em razão' disso; ele desiste dorecurso~ Não está prdvado '..' " .
. setalmanifestáção exterioriza'uma 'riÚin.'festação dé' vÕntadeda sociedade" ..

.' Icaraíma, ouapenasdosóCio:Kpe sonal'd-adeda soci~dade não se confunde,"
• ' ' , .• ,~ : .•... - I I -' ~ • .,. I' ....•• ~ ~.: I' 'I r. I .• ~ • y

.. '.c()m a 'de seús SÓÇÍos.Po.r esse 1l10tivo,mosta-seTazoávelonão..;acolhim~nto ... '
, " - '. , ,. - 11, , > • ,

'. da desistência do.recurso, o.que implica o conhedmen'to do recurso; .' ....".",' .
lI. O. provimento: ~o .recurso' depende· da demons~taçãode: .a) ·'·vício .no. ato.'

. àdministraivo,pratiçado pelo ... P ;ou b)do negóc'o jurídicO precedente, ....
......praticadopelospart.iculares;···· . ' ' , .'

)1. . ão demonstrado ovício~o ato administrativo, porquanto a documentação-
, ,apresent~da à a~jarquia deJl1qI1st~ou-que ,a signatári~rdo' Fequer~mento ~ra~p':lrte '

'" " " .' - , ' - .J, , • ,',

- legí~·tna para a práticaJd_o ato;' -, .. - --, ",1_ '-,' o:. ", ' " •
. ; I "', ' , . _ ", ,",' "v. O vício do ato jurídico precedente não restou provado. Os indícios de fraude

:são fortes, mas o PI ,não -pode prove~ o reClifSO ,em teIa s·mplesinerite,
, " - ,I· • \ " ", ' . ,

fundamentado em' indícios· ' - ", ... ' ,I ,', .• '. ~"'.' ••

, . , ." . '.,. , . J' ,

V. O não-p~ovimentodo. recurso •é medida' razoável, . de acorddcom os ·
·.documentos acostados aos aut.os, que reúnem'somente alegáçõesde fraude, , '.

'. I -+. ' .,' ~ ~'_ 'i I • _ I ••• t, . ,

d,esp ovid~s de comprovação definitiva. ,
•••.• '. '. -.: +• ....-. I

I
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~8. \~,Aprovaga a presente rnari°festaç'ão p.e o ProcuIa;dQr~C efe, sugere-se a.devolu9ão
dos autos',a CG C"e encarriinhaplen o.d~.c6pig 40 parecer a UII~MA....
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'. ADVOCACIA ·GERAL DA U 'IÃ,O "
" .

PROCURAD'ORIA~GERA.L FEDERAL.. . .
' -

P :OCURADORIA FEI>ER4L ESPECIALIZADA]UN.TO-AO INPI
' "'.Rua Mayrink Veiga! 09, 2211 and~. - Centro ~ Rlo'de]aneiro _ Cep 20.'0.90-050

" , Tel!: (21X3037~3731/3037-3208 - Fax.: (21)3037,-3206 , '(
. , .
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". I

,
~"

'.
, • I ••.

. \ Despac O

. .
ERÊ CIA:', Processo

'. ',''c

- .

o~ 006806163,
- ... I ..• ", ·1.•.. -

/

\.. .~.. ' . ,

I
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1 "
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1 . ~ - ~ .
, ". ~ ,. .

.... ".,:..
r •• _ ~ L. /' I •• ~. _,c>': •

1. " Estou de acordo coma ®TA N°OI58/2015-AGUIPGF/R E/INPI/COQPJ.:.tBCD-
2.1,' elaborada pelo Procurador FederalLbrisBa~na Cu~à . eto, Coordenaqor da COOPI desta

' Procuradoria .. ", "
.r:

" ; .

'"': ' I ,

2. .À CGREC ..",
j :."

, "

: I ~

' .

• .. 1
'/

/"

", ,.
..
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